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PROJETO DE LEI N.º 10.525, DE 2018 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera a Lei 8078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, que dispões sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências.  
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APENSE-SE À(AO) PL-9216/2017.  
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O art. 31 da Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

“Art. 31. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§2º As datas de fabricação, validade e o número do lote de 

fabricação dos alimentos deverão ser impressos nos rótulos e nas 

embalagens dos alimentos de forma que permita a fácil leitura e 

visualização pelos consumidores, sem que seja necessária a 

utilização de dispositivos ópticos para a ampliação dessas 

informações, e em cores que mantenham nítido contraste entre as 

informações impressas e o respectivo suporte de inscrição, sendo 

vedado o uso exclusivo de relevo positivo ou negativo. (NR) ” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, a rotulagem dos alimentos é disciplinada pelo Decreto-Lei nº 986, de 1969, 

que prevê, no seu art. 10, que os “alimentos e aditivos intencionais deverão ser rotulados de 

acordo com as disposições deste Decreto-Lei e demais normas que regem o assunto”. A 

norma trata de maneira generalista e superficial e delega para as autoridades que detêm maior 

conhecimento no assunto o papel de aprofundar a disciplina. 

No ano de 1978 foi publicada a Resolução Normativa nº 12/78 da Câmara Técnica de 

Alimentos – CTA, que estabeleceu os dados que deveriam constar obrigatoriamente nos 

rótulos dos alimentos embalados. A distribuição e disposição das informações mereceu 

ênfase, como o que deveria constar no painel frontal, nos painéis laterais, a relação dos 

ingredientes, aditivos intencionais, entre outros. Essa resolução foi revogada em 1998 pela 

Portaria nº42 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (SVS/MS), que 

revisou o conteúdo regulamentar e tornou obrigatória a inserção de informações sobre o lote, 

o prazo de validade e de instruções sobre o preparo e uso dos alimentos. 

São inúmeras as resoluções voltadas para adequação das “rotulagens de alimentos” 

embalados para consumo publicadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa. 

Porém, as informações referentes ao número do lote, data de fabricação e data de validade 

impressos nos rótulos e nas embalagens dos alimentos têm obtido o registro sanitário sem que 

a legibilidade e visibilidade das informações citadas sejam satisfatórias. Para os idosos, essas 

informações ficam ainda mais inacessíveis por causa da perda gradativa na acuidade visual, 

algo esperado com o avançar da idade. 

O objetivo deste projeto é trazer algumas exigências mais específicas e adequadas para 

a acessibilidade das informações relevantes como prazo de validade, garantindo maior 
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visibilidade sem a utilização de instrumento ópticos por quem não necessita de correção 

visual, haja vista que, a norma atual não deixa clara quais as obrigações mínimas necessárias a 

serem observadas pelos fabricantes de alimentos para garantir uma melhor visibilidade dos 

dados referidos. 

Por entender que a presente proposição se constitui em aperfeiçoamento da legislação 

consumerista peço aos meus nobres Pares apoio para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 04 julho de 2018. 

 

Dep. FÁBIO TRAD 

PSD/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores 

todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.  

 

Seção II 

Da Oferta 

 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 

apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 

que vier a ser celebrado.  

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 
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refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 

(cento e oitenta) dias após a sua publicação) 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Institui normas básicas sobre alimentos. 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

Da Rotulagem 

 

Art. 10. Os alimentos e aditivos intencionais deverão ser rotulados de acôrdo com 

as disposições deste Decreto-lei e demais normas que regem o assunto.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo se aplicam aos aditivos 

internacionais e produtos alimentícios dispensados de registro, bem como as matérias-primas 

alimentares e alimentos in natura quando acondicionados em embalagem que os caracterizem.  

Art. 11. Os rótulos deverão mencionar em caracteres perfeitamente legíveis:  

I - A qualidade, a natureza e o tipo do alimento, observadas a definição, a 

descrição e a classificação estabelecida no respectivo padrão de identidade e qualidade ou no 

rótulo arquivado no órgão competente do Ministério da Saúde, no caso de alimento de 

fantasia ou artificial, ou de alimento não padronizado;  

II - Nome e/ou a marca do alimento;  

III - Nome do fabricante ou produtor;  

IV - Sede da fábrica ou local de produção;  

V - Número de registro do alimento no órgão competente do Ministério da Saúde;  

VI - Indicação do emprego de aditivo intencional, mencionando-o expressamente 

ou indicando o código de identificação correspondente com a especificação da classe a que 

pertencer;  

VII - Número de identificação da partida, lote ou data de fabricação, quando se 

tratar de alimento perecível;  

VIII - O peso ou o volume líquido;  

IX - Outras indicações que venham a ser fixadas em regulamentos.  

§ 1º Os alimentos rotulados no País, cujos rótulos contenham palavras em idioma 

estrangeiro, deverão trazer a respectiva tradução, salvo em se tratando de denominação 

universalmente consagrada.  

§ 2º Os rótulos de alimentos destinados à exportação poderão trazer as indicações 

exigidas pela lei do país a que se destinam.  

§ 3º Os rótulos dos alimentos destituídos, total ou parcialmente, de um de seus 

componentes normais, deverão mencionar a alteração autorizada.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
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§ 4º Os nomes científicos que forem inscritos nos rótulos de alimentos deverão, 

sempre que possível, ser acompanhados da denominação comum correspondente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE MARÇO DE 1978 
(Revogada pela pela Resolução N° 42, de 14 de Janeiro de 1998) 

 

A COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS, 

em conformidade com o artigo nº 64, do Decreto-lei nº 986, de 21 de outubro de 1969 e de 

acordo com o que foi estabelecido na 410ª. Sessão Plenária, realizada em 30/03/78, resolve 

aprovar as seguintes NORMAS TÉCNICAS ESPECIAIS, do Estado de São Paulo, revistas 

pela CNNPA, relativas a alimentos (e bebidas), para efeito em todo território brasileiro. À 

medida que a CNNPA for fixando os padrões de identidade e qualidade para os alimentos (e 

bebidas) constantes desta Resolução, estas prevalecerão sobre as NORMAS TÉCNICAS 

ESPECIAIS ora adotadas. 

 

HORTALIÇAS 

 

1. DEFINIÇÃO 

 

Hortaliça é a planta herbácea da qual uma ou mais partes são utilizadas como 

alimento na sua forma natural. 

 

2. DESIGNAÇÃO 

 

O produto será designado: verdura, quando utilizadas as partes verdes; legumes, 

quando utilizado o fruto ou a semente, especialmente das leguminosas e, raízes, tubérculos e 

rizomas, quando são utilizadas as partes subterrâneas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 42, DE 14 DE JANEIRO DE 1998 
 

A Secretária de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de 

controle sanitário na área de alimentos, visando à saúde da população, a importância de 

compatibilizar a legislação nacional, com base nos instrumentos harmonizados no 

MERCOSUL relacionados a rotulagem de alimentos embalados (Res. GMC nº 36/93, 06/94 e 

21/94) e a necessidade de fixar a identidade e as características mínimas que a devem 

obedecer a ROTULAGEM DE ALIMENTOS EMBALADOS, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para ROTULAGEM DE ALIMENTOS 

EMBALADOS, constante do anexo desta Portaria. 

Art. 2º As empresas têm um prazo de 1 (um) ano, a contar da data de publicação 

desta Portaria, para se adequarem ao mesmo. 

Art. 3º Em virtude deste ato não ter sido submetido ao processo de consulta 

pública, fica estabelecido um prazo de 120 (cento e vinte) dias para os interessados se 

manifestarem quanto à aplicabilidade deste Regulamento, por escrito, para o seguinte 

endereço: Ministério da Saúde/ SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, Esplanada 

dos Ministérios, Bloco "G", 9º andar, CEP 70.058-900 Brasília-DF e-mail: svs@saude.gov.br. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 12/78 CTA. 

mailto:svs@saude.gov.br
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MARTA NOBREGA MARTINEZ 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO TÉCNICO REFERENTE À ROTULAGEM DE 

ALIMENTOS EMBALADOS 

 

1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

O presente Regulamento Técnico se aplica a rotulagem de todo alimento que seja 

produzido, comercializado e embalado na ausência do cliente e pronto para oferta ao 

consumidor. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


